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Portaria - SEI nº 688, de 10 de julho de 2025. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria nº 672, de 07 de julho de 2025, e considerando o previsto no art. 26, § 3º 

do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 

2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação da área requisitante 

(51222785), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de CICLOSPORINA 100 MG CÁPSULA, através 

de dispensa de licitação de item fracassado, conforme previsto no inciso IV, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 

e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso IV, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 

2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa substituta 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68086677&id_procedimento_atual=68057802&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=20185d4af6dda796fe0c82af511ece6901b7cbf2fc3402e3bc15fd6b071582f29a274ebb2b4c7fe316949376ec50fe04853ad41574d38f7fd701e6dfbf25707be9818bfab8fd9649b4c5febecd46cfa4d308de16cbb806c1750bdfdb3fffdd75
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Portaria - SEI nº 714, de 18 de julho de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 288/2025, no âmbito do Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 

de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (51073063), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 288/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 

Minas Gerais - HEMOMINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.388.330/0001-90, que tem por objeto a 

prestação de serviço de coleta por aférese, controle de qualidade, processamento e criopreservação de células 

progenitoras hematopoéticas (CPH) obtidas por aférese (CPH- SP) ou punção aspirativa da medula óssea (CPH-

MO), necessário ao atendimento de pacientes com indicação de transplante de CPH, também conhecido como 

transplante de medula óssea (TMO), encaminhados pela EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES 

- EBSERH – FILIAL HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG, os seguintes integrantes: 

I - Gestor, Djalma Vieira Cristo Neto, Siape 1696227;  

II - Gestor Suplente, José Aparecido Rezende, Siape 2249836;  

III - Fiscal Técnico, Gustavo Machado Teixeira, Siape 1483239;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ana Karine Vieira, Siape 1314447; 

V - Fiscal Técnico Suplente, Lorena Bicalho de Morávia, Siape 1840938; 

VI - Fiscal Técnico Suplente, Ana Paula Silva Magalhães, Siape 1217888; 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Aline Bussinger Maciel, Siape 1200324; 

VIII - Fiscal Técnico Suplente, Ana Luiza Roscoe Santoro, Siape 1560916. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 
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obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 715, de 18 de julho de 2025 

 
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 315/2025, no âmbito do Hospital das 
Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (51465870), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 315/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Advanced Sterelization Products Distribuição e 
Comércio de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.494.340/0001-02, que tem por 
objeto é a contratação de serviços de qualificação, manutenção preventiva e corretiva ilimitada, com 
fornecimento de peças, em dois esterilizadores a baixa temperatura da marca ASP - ADVANCED STERILIZATION 
PRODUTCS, os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Guilherme Pereira Costa, Siape 2299986;  
II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 2232560;  
III - Fiscal Técnico, Robspierre de Carvalho, Siape 2215234;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Mônica Stephanie Freitas, Siape 2275715; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
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administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 718, de 21 de julho de 2025 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para 

Aquisição de Equipo Gravitacional por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, 

da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 

pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 3260241 - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 719, de 21 de julho de 2025 

 
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área 

requisitante (51523354), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento PIRIMETAMINA 25 MG 

COMPRIMIDO, através de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso III, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 

e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso III, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 

2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68416272&id_procedimento_atual=68414616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=25ef6c53fc3b4b4344b4fecc929cba0830dfa6e97ee8c418012b57e3be3bdf3b9a274ebb2b4c7fe316949376ec50fe04853ad41574d38f7fd701e6dfbf25707be9818bfab8fd9649b4c5febecd46cfa4d308de16cbb806c1750bdfdb3fffdd75
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Portaria - SEI nº 721, de 22 de julho de 2025 

  

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , 

e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (50517022) ( 51535549 ) , 

resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à Contratação Direta da Companhia Energética de Minas 

Gerais - CEMIG, com base no art. 79, inciso X, do RLCE 2.0, para uso do sistema de distribuição visando o 

fornecimento de energia elétrica para o prédio principal do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFMG/Ebserh) em 

cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 

Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Gabriel Alves Ferreira Dias, SIAPE: 225****  - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Elaine Santana de Souza Ferreira, SIAPE:214**** 

III- Vivian Stefanne Soares Silva, SIAPE: 106**** Integrante Administrativo  

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 230 dias a contar da assinatura deste documento  

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67309573&id_procedimento_atual=67309494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7e9a1ddf4f299ef4c59566f1d0cbe0c03b9e1f952e0550c9d2cd8eced406c9099a274ebb2b4c7fe316949376ec50fe04853ad41574d38f7fd701e6dfbf25707be9818bfab8fd9649b4c5febecd46cfa4d308de16cbb806c1750bdfdb3fffdd75
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68429570&id_procedimento_atual=67309494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=aada0c481cc61ff60203e4f06e115ed03793824ceed88eaa1d93ba92f577a72d9a274ebb2b4c7fe316949376ec50fe04853ad41574d38f7fd701e6dfbf25707be9818bfab8fd9649b4c5febecd46cfa4d308de16cbb806c1750bdfdb3fffdd75

